
MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MTNAS GERATS

CNPJ: 23 51 5.695/000't -40

LEt N" 05/2019

Fixa o piso salarial dos
Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às

Endemias, na forma abaixo e dá

outras providências.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono e
promulgo a seg u inte Le i:

Art. 1o: O piso salarial profissional nacional dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias é fixado
no valor de R$ 't.550,00 (Hum mil quinhentos e cinqüenta reais) mensais,
que será pago da seguinte forma:

L O piso salarial mensal de R$ 1.250,00 (Hum mil duzentos e
cinqüenta reais) a partir de 01 de janeiro de 2019.

ll. O piso salarial mensal de R$ 1.400,00 (Hum mil e

quatrocentos reais) a partir de 01 de janeiro de 2020..
lll. O piso salarial mensal de R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e

cinqüenta reais) a partir de janeiro de 2021 .

Art.20: O piso salarial fixado no artigo 1o desta ler será reajustado,
anualmente, em 01 de janeiro a partir do ano 2022.

Art. 3": Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

PUBIIJAEO IIO QUADRO DE A\Art.40: Revogam-se as disposições em contrário.^
Presirienfe Bernardes 26 da irrnhn tlc 2ír1q -..* §q\YP re s i d e n te B e r n a rd e s,, 

l, 
O ",, n n o, 

" 
_r;_ütSlH§

ro;i&?*8àxx"-+"
t!;l;."

cQY
JAZON HAROLDO SILVA ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

rviú ü.:

Página 1 dê í


